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PROJETO DE LEI Nº 12.185
Reestrutura a Administração Pública; cria e extingue os cargos que

especifica; e autoriza transposições orçamentárias correlatas.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,

faz saber que em 1.º de março de 2017 o Plenário aprovou:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A Administração Pública Municipal, orientada pelos princípios constitucionais
da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência,
atuará  de  forma  interinstitucional  e  intersetorial  no  desenvolvimento  de  suas  políticas  públicas,
programas e ações, com vistas à inovação das estruturas administrativa e de gestão, à otimização dos
recursos e à melhoria dos indicadores socioeconômicos e ambientais do Município.

Art.  2º  Para  a  consecução  dos  objetivos  de  que  trata  o  art.  1º  desta  Lei,  a
Administração Pública Municipal, sem prejuízo da observância das diretrizes de equilíbrio fiscal e da
gestão orientada para  resultados,  adotará  o modelo sistêmico e  transversal  de  desenvolvimento,
orientado  pelas  diretrizes  de  colaboração  institucional  e  de  intersetorialidade  no  âmbito
governamental  e  extragovernamental;  de  transparência  administrativa  e  participação  social;  de
qualidade  do  gasto,  eficiência  e  compartilhamento  na  gestão;  e  de  melhoria  dos  indicadores
institucionais,  administrativos,  ambientais,  econômicos,  sociais  e  humanos,  com  ênfase  nas
prioridades estratégicas para o Município de Jundiaí.

Art. 3º  Para fins do disposto no art. 2º desta Lei e, em especial, de coordenação e
integração da ação governamental da Administração Pública Municipal no ciclo das políticas públicas
a  cargo  do  Município,  o  Executivo  poderá  dispor  por  decreto  sobre  a  integração  dos  órgãos  e
entidades  da  Administração  Pública  Municipal  em  sistemas  operacionais,  agrupados  em  áreas
temáticas básicas, de acordo com sua função administrativa e de governança.

§1º Para fins do disposto neste artigo, compõem o sistema operacional as Unidades
de Gestão, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista.

§2º Os sistemas operacionais observarão os vínculos de supervisão e a correlação ou
complementaridade das políticas e ações a seu cargo e, ainda, a motivação da integração à estratégia
governamental. 

§3º  Os  órgãos  e  entidades  da  Administração  Direta,  autárquica  e  fundacional,
observada a conveniência administrativa, poderão compartilhar a execução das atividades de apoio e
suporte administrativo, preferencialmente no âmbito do mesmo sistema operacional, nos termos do
regulamento.
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TÍTULO II
DA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO PODER EXECUTIVO

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA ORGÂNICA BÁSICA

Art. 4º A Administração Pública Municipal tem a seguinte estrutura orgânica básica:

I - Administração direta: Unidades de Gestão, na forma do inciso I do art. 100 da Lei
Orgânica;

II - Administração indireta:
a) Fundações de direito público;
b) Autarquias;
c) Empresas públicas;
d) Sociedades de economia mista.

Art.  5º As  competências  da  estrutura  orgânica  básica  da  Administração  Pública
Municipal Direta, serão estabelecidas em decreto.

Art. 6º Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal relacionam-se por
subordinação ou coordenação administrativas.

§1º Para efeitos desta Lei, entende-se por:

I - subordinação administrativa:

a)  a  relação hierárquica  direta de Unidades de Gestão e órgãos autônomos com o
Prefeito, bem como dessas Unidades com os titulares dos órgãos e das entidades a que se subordinam;
e

b) a relação hierárquica do órgão colegiado com a Unidade de Gestão, no que se refere
à sujeição às diretrizes das políticas públicas estabelecidas no Plano Plurianual – PPA.

II - coordenação administrativa: a relação de entidade da Administração Indireta com a
Unidade de Gestão responsável pela formulação das políticas públicas de sua área de atuação, para a
integração de objetivos, metas e resultados.

§2º A  estrutura  orgânica  das  unidades  de  Gestão  de  Governo  e  Finanças,  de
Administração e Gestão de Pessoas, de Negócios Jurídicos e Cidadania, da Casa Civil e de Inovação e
Relação com o Cidadão poderá conter unidades centrais.

§3º Em decorrência da coordenação a que se refere o inciso II  do §1º deste artigo,
compete às Unidades de Gestão exercerem a supervisão da efetividade das atividades das entidades
da Administração Indireta na implementação da política pública.

Art.  7º As  Unidades  de Gestão  são  organizadas  considerando a  seguinte  estrutura
orgânica:

I - Coordenadorias Executivas;
II - Assessorias;
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III - Núcleos,
IV - Departamentos;
V - Unidades de Entregas Setoriais.

Art. 8º A Unidade de Gestão poderá propor a alteração da nomenclatura prevista no
art. 7º desta Lei quando a natureza da atividade a justificar.

Parágrafo único. A alteração de que trata o caput dar-se-á por lei ou decreto, conforme
o caso, e será precedida de análise técnica e aprovação das unidades de Administração e Gestão de
Pessoas e de Governo e Finanças.

Art. 9º Ficam criadas, na Administração Direta do Município, as seguintes Unidades de
Gestão:

I - Unidade de Gestão de Governo e Finanças;
II - Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania;
III - Unidade de Gestão de Inovação e Relação com o Cidadão;
IV - Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas;
V - Unidade de Gestão da Casa Civil; 
VI - Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente;
VII - Unidade de Gestão de Infraestrutura e Serviços Públicos;
VIII - Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte;
IX - Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social;
X - Unidade de Gestão de Promoção da Saúde;
XI - Unidade de Gestão de Esporte e Lazer;
XII - Unidade de Gestão de Educação;
XIII - Unidade de Gestão de Cultura;
XIV - Unidade de Gestão de Segurança Municipal;
XV - Unidade de Gestão de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia;
XVI - Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo.

Parágrafo  único. Para  todos  os  fins,  as  Unidades  de  Gestão  equiparam-se  às
Secretarias, nos termos do inciso I do art. 100 da Lei Orgânica do Munícipio.

CAPÍTULO II
DA UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

Art. 10. A Unidade de Gestão de Governo e Finanças tem por finalidade coordenar
as ações e políticas fiscal e tributária, o planejamento orçamentário e financeiro, a estratégia e a
gestão interinstitucional e intersetorial de governo no Munícipio, suportada pela seguinte estrutura
orgânica básica:

I - Coordenadoria Executiva de Finanças;
II - Coordenadoria Executiva de Governo;
III - Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças;
IV - Departamento de Orçamento;
V - Departamento de Contabilidade;
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VI - Departamento de Administração Financeira;
VII - Departamento de Receita Tributária;
VIII - Departamento de Fiscalização Tributária;
IX - Unidade Central de Planejamento e Governança;
X - Unidade Central de Parcerias Estratégicas;
XI - Unidade Central de Entregas.

Art. 11. Atuam por coordenação administrativa da Unidade de Gestão de Governo e
Finanças, a DAE S/A Água e Esgoto e a Companhia de Informática de Jundiaí S/A – CIJUN.

CAPÍTULO III
DA UNIDADE DE GESTÃO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS E CIDADANIA

Art. 12.  A Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania tem por finalidade
coordenar as ações e políticas de cidadania e defender, em juízo ou fora dele, os direitos e interesses
do Município, suportada pela seguinte estrutura orgânica básica:

I - Coordenadoria Executiva de Cidadania;
II - Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças;
III - Departamento para Assuntos de Cidadania;
IV - Departamento de Consultoria Jurídica;
V - Departamento Jurídico Contencioso;
VI - Unidade de Entregas Setorial.

CAPÍTULO IV
DA UNIDADE DE GESTÃO DE INOVAÇÃO E RELAÇÃO COM O CIDADÃO

Art. 13. A Unidade de Gestão de Inovação e Relação com o Cidadão tem por finalidade
coordenar as ações e políticas de comunicação e de relação com o cidadão na Administração direta do
Município, suportada pela seguinte estrutura orgânica básica:

I - Coordenadoria Executiva de Gestão da Informação;
II - Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças;
III - Departamento de Comunicação;
IV - Departamento de Cerimonial;
V - Ouvidoria Municipal;
VI - Unidade de Entregas Setorial.

Art. 14. Atuam por coordenação administrativa a Unidade de Gestão de Inovação e
Relação com o Cidadão e a Fundação Televisão Educativa de Jundiaí – TVE.

CAPÍTULO V
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DA UNIDADE DE GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

Art. 15. A Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas tem por finalidade
coordenar  as  ações  e  políticas  de  gestão administrativa,  compras  governamentais  e  de  gestão de
pessoas no Munícipio, suportada pela seguinte estrutura orgânica básica:

I - Coordenadoria Executiva de Administração;
II - Coordenadoria Executiva de Gestão de Pessoas;
III - Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças;
IV - Departamento de Compras Governamentais;
V - Departamento de Contratações;
VI - Departamento de Logística e Suprimentos;
VII - Departamento Administrativo do Paço;
VIII - Departamento de Desenvolvimento do Servidor;
IX - Departamento de Administração de Pessoal;
X - Departamento de Assistência e Segurança do Trabalho;
XI - Unidade de Entregas Setorial.

Art. 16. Atuam por coordenação administrativa a Unidade de Gestão de Administração
e Gestão de Pessoas, o Instituto de Previdência de Jundiaí – IPREJUN e a Escola de Governo e Gestão
do Município de Jundiaí.

CAPÍTULO VI
DA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL

Art. 17.  A Unidade de Gestão da Casa Civil tem por finalidade coordenar as ações e
políticas de relações institucionais do Poder Executivo com o Poder Legislativo e Conselhos Municipais,
movimentos  sociais  e  demais  entes  e  Poderes  da  Federação,  suportada  pela  seguinte  estrutura
orgânica básica:

I - Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças;
II - Núcleo de Articulação das Políticas de Direitos Humanos;
III - Núcleo de Assessoria Especial;
IV - Gabinete de Gestão Integrada Municipal – GGIM;
V - Defesa Civil;
VI - Fundo Social de Solidariedade – FUNSS; 
VII - Controladoria Geral do Município;
VIII – Coordenadoria Executiva do Expediente do Gabinete do Prefeito;
IX - Departamento de Convênios e Parcerias;
X - Departamento de Apoio Parlamentar;
XI - Departamento de Apoio aos Conselhos e Entidades;
XII - Unidade de Entregas Setorial.

CAPÍTULO VII
DA UNIDADE DE GESTÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE
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Art.  18.  A Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente tem por
finalidade  coordenar as ações e políticas de planejamento urbano e defesa do meio ambiente  no
Município, suportada pela seguinte estrutura orgânica básica:

I - Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças;
II - Departamento de Urbanismo;
III - Departamento de Projetos Urbanos;
IV - Departamento de Licenciamento de Obras e Instalações;
V - Departamento de Meio Ambiente;
VI - Departamento de Assuntos Fundiários;
VII – Departamento do Bem Estar Animal;
VIII - Unidade de Entregas Setorial.

Art. 19. Atuam por coordenação administrativa a Unidade de Gestão de Planejamento
Urbano e Meio Ambiente e a Fundação Serra do Japi.

CAPÍTULO VIII
DA UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 20. A Unidade de Gestão de Infraestrutura e Serviços Públicos tem por finalidade
coordenar as ações e políticas de serviços e obras de infraestrutura e manutenção, conservação e
zeladoria no Município, suportada pela seguinte estrutura orgânica básica:

I - Coordenadoria Executiva de Obras de Infraestrutura;
II - Coordenadoria Executiva de Manutenção e Serviços Públicos;
III - Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças;
IV - Núcleo Central de Suprimentos e Serviços;
V - Departamento de Obras Públicas;
VI - Departamento de Infraestrutura Urbana;
VII - Departamento de Iluminação Pública;
VIII - Departamento de Limpeza Pública;
IX - Departamento de Zeladoria e Conservação;
X - Departamento de Parques, Jardins e Praças;
XI - Unidade de Entregas Setorial.

CAPÍTULO IX
DA UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

Art. 21. A Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte tem por finalidade coordenar
as  ações  e  políticas  de  mobilidade  e  transporte  público  no  Município,  suportada  pela  seguinte
estrutura orgânica básica:

I - Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças;
II - Departamento de Engenharia de Mobilidade;
III - Departamento de Transporte Público;
IV - Departamento de Trânsito;
V - Unidade de Entregas Setorial.
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CAPÍTULO X
DA UNIDADE DE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Art.  22.  A Unidade  de  Gestão  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social tem  por
finalidade  coordenar  as  ações  e  a  política  de  assistência  e  desenvolvimento  social  do  Município,
suportada pela seguinte estrutura orgânica básica:

I - Coordenadoria Executiva de Assistência e Desenvolvimento Social;
II - Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças;
III - Departamento de Proteção Social Básica;
IV - Departamento de Proteção Social Especial;
V - Departamento de Vigilância Social;
VI - Unidade de Entregas Setorial.

Art. 23. Atuam por coordenação administrativa a Unidade de Gestão de Assistência e
Desenvolvimento Social e a Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS.

CAPÍTULO XI
DA UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

Art. 24. A Unidade de Gestão de Promoção da Saúde tem por finalidade coordenar as
ações e políticas de prevenção e promoção da saúde no Município, suportada pela seguinte estrutura
orgânica básica:

I - Coordenadoria Executiva de Promoção da Saúde;
II - Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças;
III - Núcleo de Regulação da Saúde;
IV - Departamento Financeiro;
V - Departamento de Vigilância em Saúde;
VI - Departamento de Atenção Básica à Saúde;
VII - Departamento de Atenção Ambulatorial e Hospitalar;
VIII - Unidade de Entregas Setorial.

Art. 25. Atuam por coordenação administrativa a Unidade de Gestão de Promoção da
Saúde e a Faculdade de Medicina de Jundiaí - FMJ.

CAPÍTULO XII
DA UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER
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Art. 26. A Unidade de Gestão de Esporte e Lazer tem por finalidade coordenar as ações
e políticas de esporte e lazer no Município, suportada pela seguinte estrutura orgânica básica:

I - Coordenadoria Executiva de Esporte e Lazer;
II - Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças;
III - Departamento de Esporte Educacional e Participação;
IV - Departamento de Esporte de Formação e Rendimento;
V - Departamento de Esporte Adaptado;
VI - Unidade de Entregas Setorial.

Art. 27. Atuam por coordenação administrativa a Unidade de Gestão de Esporte e Lazer
e a Escola Superior de Educação Física de Jundiaí - ESEF.

CAPÍTULO XIII
DA UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

Art. 28.  A Unidade de Gestão de Educação tem por finalidade  coordenar as ações e
políticas de educação no Município, competindo-lhe:

Art. 29. A Unidade de Gestão de Educação tem a seguinte estrutura orgânica básica:

I - Coordenadoria Executiva de Gestão da Educação;
II - Coordenadoria Executiva Institucional;
III - Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças;
IV - Departamento Financeiro;
V - Departamento de Educação Infantil;
VI - Departamento de Ensino Fundamental;
VII - Departamento de Educação de Jovens e Adultos;
VIII - Departamento de Educação Inclusiva;
IX - Departamento de Fomento à Leitura e Literatura;
X - Departamento de Obras e Manutenção Escolar;
XI - Departamento de Alimentação e Nutrição;
XII - Departamento de Formação;
XIII - Centro de Línguas e de Tecnologia da Informação;
XIV - Unidade de Entregas Setorial.

Art. 30. Atuam por coordenação administrativa, no âmbito da política de educação, a
Unidade de Gestão de Educação e a Fundação Televisão Educativa de Jundiaí - TVE.

CAPÍTULO XIV
DA UNIDADE DE GESTÃO DE CULTURA
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Art.  31.  A Unidade de Gestão de Cultura tem por finalidade  coordenar as ações e
políticas de cultura no Município, suportada pela seguinte estrutura orgânica básica:

I - Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças;
II - Departamento de Cultura;
III - Departamento de Teatros;
IV - Departamento de Museus;
V - Departamento de Patrimônio Histórico;
VI - Departamento de Gestão do Complexo Fepasa;
VII - Unidade de Entregas Setorial.

Art. 32. Atuam por coordenação administrativa a  Unidade de Gestão de Cultura e a
Fundação Casa da Cultura e Esportes de Jundiaí.

CAPÍTULO XV
DA UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL

Art. 33. A Unidade de Gestão de Segurança Municipal tem por finalidade coordenar as
ações e políticas de segurança, proteção dos bens e serviços no Município, suportada pela seguinte
estrutura orgânica básica:

I - Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças;
II - Núcleo de Inteligência em Assuntos de Segurança Municipal;
III - Guarda Municipal;
IV - Unidade de Entregas Setorial.

Art.  34.  A  Guarda Municipal  atuará  por  subordinação administrativa  à Unidade de
Gestão de Segurança Municipal. 

CAPÍTULO XVI
DA UNIDADE DE GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔNICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 35.  A Unidade de Gestão de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia
tem por finalidade coordenar as ações e políticas de desenvolvimento econômico, ciência e tecnologia
no Município, suportada pela seguinte estrutura orgânica básica:

I - Coordenadoria Executiva de Empreendedorismo;
II - Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças;
III - Departamento de Fomento ao Comércio e Serviços;
IV - Departamento de Fomento à Indústria;
V - Departamento de Ciência e Tecnologia;
VI - Unidade de Entregas Setorial.

CAPÍTULO XVII
DA UNIDADE DE GESTÃO DE AGRONEGÓCIO, ABASTECIMENTO E TURISMO
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Art.  36.  A Unidade  de  Gestão  de  Agronegócio,  Abastecimento  e  Turismo tem  por
finalidade  coordenar as ações e políticas de agronegócio, abastecimento e fomento ao turismo no
Município, suportada pela seguinte estrutura orgânica básica:

I - Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças;
II - Departamento de Agronegócio;
III - Departamento de Abastecimento;
IV - Departamento de Fomento ao Turismo;
V - Unidade de Entregas Setorial.

TÍTULO III
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Art. 37. Ficam criados na estrutura da Prefeitura do Município de Jundiaí, os seguintes
cargos de provimento em comissão:

I - na Unidade de Gestão de Governo e Finanças:

Denominação Símbolo Quantidade
Coordenador Executivo de Finanças DAC 02 01
Coordenador Executivo de Governo DAC 02 01
Diretor do Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças DAC 03 01
Diretor do Departamento de Orçamento DAC 03 01
Diretor do Departamento de Contabilidade DAC 03 01
Diretor do Departamento de Administração Financeira DAC 03 01
Diretor do Departamento de Receita Tributária DAC 03 01
Diretor do Departamento de Fiscalização Tributária DAC 03 01
Diretor da Unidade Central de Planejamento e Governança DAC 03 01
Diretor da Unidade Central de Parcerias Estratégicas DAC 03 01
Diretor da Unidade Central de Entregas DAC 03 01
Assessor Municipal – I DAC 04 17
Assessor Municipal – II DAC 05 10
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II - na Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania:

Denominação Símbolo Quantidad
e

Procurador do Município Chefe da Procuradoria e Consultoria 
Jurídica

PMC 01

Procurador do Município Chefe da Procuradoria Fiscal PMC 01
Procurador do Município Chefe da Procuradoria para Licitações e 
Contratos Administrativos

PMC 01

Procurador do Município Chefe da Procuradoria Judicial PMC 01
Procurador do Município Chefe para Assuntos de Cidadania PMC 01
Coordenador do PROCON DAC 02 01
Coordenador Executivo de Cidadania DAC 02 01
Diretor do Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças DAC 03 01
Diretor do Departamento para Assuntos de Cidadania DAC 03 01
Diretor do Departamento Jurídico Contencioso DAC 03 01
Diretor do Departamento de Consultoria Jurídica DAC 03 01
Assessor Municipal – I DAC 04 12
Assessor Municipal – II DAC 05 01

III - na Unidade de Gestão de Inovação e Relação com o Cidadão:

Denominação Símbolo Quantidad
e

Coordenador Executivo de Gestão da Informação DAC 02 01
Diretor do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças DAC 03 01
Diretor do Departamento de Comunicação DAC 03 01
Diretor do Departamento de Cerimonial DAC 03 01
Assessor Especial Executivo DAC 03 01
Ouvidor Municipal DAC 03 01
Assessor Municipal – I DAC 04 06
Assessor Municipal – II DAC 05 08

IV - na Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas:



(Autógrafo do PL 12.185 – fls  12)

Denominação Símbolo Quantidad
e

Coordenador Executivo de Administração DAC 02 01
Coordenador Executivo de Gestão de Pessoas DAC 02 01
Assessor Especial Executivo DAC 03 01
Diretor do Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças DAC 03 01
Diretor do Departamento de Compras Governamentais DAC 03 01
Diretor do Departamento de Contratações DAC 03 01
Diretor do Departamento de Logística e Suprimentos DAC 03 01
Diretor do Departamento Administrativo do Paço DAC 03 01
Diretor do Departamento de Desenvolvimento do Servidor DAC 03 01
Diretor do Departamento de Administração de Pessoal DAC 03 01
Diretor do Departamento de Assistência e Segurança do Trabalho DAC 03 01
Assessor Municipal – I DAC 04 08
Assessor Municipal – II DAC 05 04

V - na Unidade de Gestão da Casa Civil:

Denominação Símbolo Quantidade
Assessor Especial para Assuntos de Segurança Pública DAC 02 01
Assessor Especial do Prefeito DAC 02 02
Coordenador Executivo do Expediente do Gabinete do Prefeito DAC 02 01
Assessor Especial da Aglomeração Urbana de Jundiaí DAC 02 01
Assessor Especial de Cooperação Internacional DAC 02 01
Assessor Especial para Assuntos Legislativos DAC 02 01
Assessor Especial Executivo DAC 03 04
Coordenador da Defesa Civil DAC 02 01
Diretor do Fundo Social de Solidariedade DAC 03 01
Assessor Especial do Vice-Prefeito DAC 03 01
Controlador Geral do Município DAC 03 01
Diretor do Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças DAC 03 01
Diretor do Departamento de Convênios e Parcerias DAC 03 01
Diretor do Departamento de Apoio a Conselhos e Entidades DAC 03 01
Diretor do Departamento de Apoio Parlamentar DAC 03 01
Assessor de Políticas de Direitos Humanos DAC 03 01
Assessor de Políticas para a Pessoa com Deficiência DAC 03 01
Assessor de Políticas para o Idoso DAC 03 01
Assessor de Políticas para a Igualdade Racial DAC 03 01
Assessor de Políticas para as Mulheres DAC 03 01
Assessor de Políticas para a Juventude DAC 03 01
Assessor de Políticas para Diversidade Sexual DAC 03 01
Assessor Municipal – I DAC 04 10
Assessor Municipal – II DAC 05 07

VI - na Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente:
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Denominação Símbolo Quantidad
e

Diretor do Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças DAC 03 01
Diretor do Departamento de Urbanismo DAC 03 01
Diretor do Departamento de Projetos Urbanos DAC 03 01
Diretor do Departamento de Licenciamento de Obras e Instalações DAC 03 01
Diretor do Departamento de Meio Ambiente DAC 03 01
Diretor do Departamento de Assuntos Fundiários DAC 03 01
Diretor do Departamento do Bem Estar Animal DAC 03 01
Assessor Municipal – I DAC 04 05
Assessor Municipal – II DAC 05 02

VII - na Unidade de Gestão de Infraestrutura e Serviços Públicos:

Denominação Símbolo Quantidad
e

Coordenador Executivo de Obras de Infraestrutura DAC 02 01
Coordenador Executivo de Manutenção e Serviços Públicos DAC 02 01
Assessor Especial de Relacionamento com a Comunidade DAC 02 01
Diretor do Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças DAC 03 01
Diretor do Núcleo Central de Suprimentos e Serviços DAC 03 01
Assessor Especial Executivo DAC 03 02
Diretor do Departamento de Obras Públicas DAC 03 01
Diretor do Departamento de Iluminação Pública DAC 03 01
Diretor do Departamento de Infraestrutura Urbana DAC 03 01
Diretor do Departamento de Limpeza Pública DAC 03 01
Diretor do Departamento de Zeladoria e Conservação DAC 03 01
Diretor do Departamento de Parques, Jardins e Praças DAC 03 01
Assessor Municipal – I DAC 04 16
Assessor Municipal – II DAC 05 14

VIII - na Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte:

Denominação Símbolo Quantidad
e

Diretor do Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças DAC 03 01
Diretor do Departamento de Engenharia de Mobilidade DAC 03 01
Diretor do Departamento de Transporte Público DAC 03 01
Diretor do Departamento de Trânsito DAC 03 01
Assessor Municipal – I DAC 04 06
Assessor Municipal – II DAC 05 01
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IX - na Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social:

Denominação Símbolo Quantidad
e

Coordenador Executivo de Assistência e Desenvolvimento Social DAC 02 01
Diretor do Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças DAC 03 01
Assessor Especial Executivo DAC 03 01
Diretor do Departamento de Vigilância Social DAC 03 01
Diretor do Departamento de Proteção Social Básica DAC 03 01
Diretor do Departamento de Proteção Social Especial DAC 03 01
Assessor Municipal – I DAC 04 06
Assessor Municipal – II DAC 05 01

X - na Unidade de Gestão de Promoção da Saúde:

Denominação Símbolo Quantidad
e

Coordenador Executivo de Promoção da Saúde DAC 02 01
Assessor Especial Executivo DAC 03 01
Diretor do Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças DAC 03 01
Diretor do Núcleo de Regulação da Saúde; DAC 03 01
Diretor do Departamento Financeiro; DAC 03 01
Diretor do Departamento de Vigilância em Saúde; DAC 03 01
Diretor do Departamento de Atenção Básica à Saúde; DAC 03 01
Diretor do Departamento de Atenção Ambulatorial e Hospitalar; DAC 03 01
Assessor Municipal – I DAC 04 02

XI - na Unidade de Gestão de Esporte e Lazer:

Denominação Símbolo Quantidad
e

Coordenador Executivo de Esporte e Lazer DAC 02 01
Assessor Especial de Projetos Esportivos DAC 03 01
Diretor do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças DAC 03 01
Diretor do Departamento de Esporte Educacional e Participação DAC 03 01
Diretor do Departamento de Esporte de Formação e Rendimento DAC 03 01
Diretor do Departamento de Esporte Adaptado DAC 03 01
Assessor Municipal – I DAC 04 06
Assessor Municipal – II DAC 05 07
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XII - na Unidade de Gestão de Educação:

Denominação Símbolo Quantidad
e

Coordenador Executivo de Gestão da Educação DAC 02 01
Coordenador Executivo Institucional DAC 02 01
Diretor do Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças DAC 03 01
Diretor do Departamento Financeiro DAC 03 01
Diretor do Departamento de Educação Infantil DAC 03 01
Diretor do Departamento de Ensino Fundamental DAC 03 01
Diretor do Departamento de Educação de Jovens e Adultos DAC 03 01
Diretor do Departamento de Educação Inclusiva DAC 03 01
Diretor do Departamento de Fomento à Leitura e Literatura DAC 03 01
Diretor do Departamento de Obras e Manutenção Escolar DAC 03 01
Diretor do Departamento de Alimentação e Nutrição DAC 03 01
Diretor do Departamento de Formação DAC 03 01
Diretor do Centro de Línguas e de Tecnologia da Informação DAC 03 01
Assessor Municipal – I DAC 04 06
Assessor Municipal – II DAC 05 02

XIII - na Unidade de Gestão da Cultura:

Denominação Símbolo Quantidad
e

Diretor do Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças DAC 03 01
Diretor do Departamento de Cultura DAC 03 01
Diretor do Departamento de Teatros DAC 03 01
Diretor do Departamento de Museus DAC 03 01
Diretor do Departamento de Patrimônio Histórico DAC 03 01
Diretor do Complexo Fepasa DAC 03 01
Assessor Municipal – I DAC 04 05
Assessor Municipal – II DAC 05 02

XIV - na Unidade de Gestão da Segurança Municipal:

Denominação Símbolo Quantidad
e

Comandante da Guarda Municipal DAC 01 01
Subcomandante da Guarda Municipal DAC 03 01
Corregedor Geral da Guarda Municipal DAC 03 01
Diretor do Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças DAC 03 01
Diretor do Núcleo de Inteligência em Assuntos de Segurança 
Municipal

DAC 03 01
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Assessor Municipal – I DAC 04 01
Assessor Municipal – II DAC 05 02

XV - na Unidade de Gestão de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia:

Denominação Símbolo Quantidad
e

Coordenador Executivo de Empreendedorismo DAC 02 01
Diretor do Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças DAC 03 01
Diretor do Departamento de Fomento ao Comércio e Serviços DAC 03 01
Diretor do Departamento de Fomento à Indústria DAC 03 01
Diretor do Departamento de Ciência e Tecnologia DAC 03 01
Assessor Especial Executivo DAC 03 01
Assessor Municipal – I DAC 04 07
Assessor Municipal – II DAC 05 03

XVI – na Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo.

Denominação Símbolo Quantidad
e

Diretor do Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças DAC 03 01
Diretor do Departamento de Agronegócio DAC 03 01
Diretor do Departamento de Abastecimento DAC 03 01
Diretor do Departamento de Fomento ao Turismo DAC 03 01
Assessor Municipal – I DAC 04 02
Assessor Municipal – II DAC 05 02

TÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 38. O acervo patrimonial e o quadro de servidores efetivos dos órgãos e entidades
extintos por esta Lei serão transferidos aos órgãos que absorverem as suas competências, bem como
os respectivos direitos, créditos e obrigações decorrentes de lei,  atos administrativos ou contratos,
inclusive as receitas e despesas.

Art. 39. Ficam transferidas aos órgãos que receberem as atribuições correspondentes e
a seus titulares, as competências e as incumbências estabelecidas em lei dos órgãos e cargos extintos.

§1º  O  Prefeito  poderá  expedir  decreto  a  fim  de  discriminar  as  atribuições  e
competências dos órgãos que serão absorvidos por cada Unidade de Gestão diante da extinção das
Secretarias, observando as competências desta Lei.
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§2º A estrutura administrativa estabelecida nesta Lei deverá ser detalhada por meio de
regimentos internos de cada Unidade de Gestão, que poderá subdividir os departamentos de acordo
com o volume e a complexidade do trabalho, desde que não provoque aumento de despesa. 

§3º Caberá às Unidades de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas e de Governo
e Finanças aprovar o regimento interno de cada Unidade.

§ 4º Enquanto não forem publicados os decretos de atribuições e competências das
Unidades  de  Gestão,  as  estruturas  remanescentes  dos  órgãos  extintos  ficarão  subordinadas  aos
titulares de cada Unidade de Gestão que assumir as respectivas competências.

Art. 40. Ficam extintos os cargos de:

I - Secretário Municipal de Relações Institucionais;
II - Secretário Municipal de Comunicação Social;
III - Secretário Municipal de Negócios Jurídicos;
IV - Secretário Municipal de Administração e Gestão;
V - Secretário Municipal de Finanças;
VI - Secretário Municipal de Obras;
VII - Secretário Municipal de Serviços Públicos;
VIII - Secretário Municipal de Planejamento e Meio Ambiente;
IX - Secretário Municipal de Transportes;
X - Secretário Municipal de Educação;
XI - Secretário Municipal de Saúde;
XII - Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social;
XIII - Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia;
XIV - Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento e Turismo;
XV - Secretário Municipal de Gestão de Pessoas;
XVI - Secretário Municipal de Cultura; e
XVII - Secretário Municipal de Esportes e Lazer.

Art. 41. Ficam criados os cargos de:

I - Gestor da Unidade de Governo e Finanças – Secretário Municipal;

II – Gestor da Unidade de Negócios Jurídicos e Cidadania – Secretário Municipal;

III - Gestor da Unidade da Casa Civil – Secretário Municipal;

IV - Gestor da Unidade de Administração e Gestão de Pessoas– Secretário Municipal;

V - Gestor da Unidade de Inovação e Relação com o Cidadão – Secretário Municipal;

VI  -  Gestor  da  Unidade  de  Planejamento  Urbano  e  Meio  Ambiente  –  Secretário
Municipal;

VII - Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos – Secretário Municipal;

VIII  -  Gestor  da  Unidade  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social  –  Secretário
Municipal;

IX - Gestor da Unidade de Promoção da Saúde – Secretário Municipal;

X - Gestor da Unidade de Esporte e Lazer – Secretário Municipal;
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XI - Gestor da Unidade de Educação – Secretário Municipal;

XII - Gestor da Unidade de Cultura – Secretário Municipal;

XIII - Gestor da Unidade de Segurança Municipal – Secretário Municipal;

XIV  -  Gestor  da  Unidade  de  Desenvolvimento  Econômico,  Ciência  e  Tecnologia  –
Secretário Municipal;

XV  -  Gestor  da  Unidade  de  Agronegócio,  Abastecimento  e  Turismo  –  Secretário
Municipal;

XVI - Gestor da Unidade de Mobilidade e Transporte – Secretário Municipal.

§1º  Os cargos de que trata este artigo possuirão símbolo “AP” e serão remunerados
por subsídio, na forma constante em norma específica.

§2º Para todos os fins legais e constitucionais, os cargos de Gestor Público equiparam-
se aos de Secretários, cujas atribuições constam do Anexo I desta Lei.

Art. 42. As gratificações decorrentes do local de atuação dos servidores permanecem
inalteradas nos termos das leis que as instituíram, ficando vedada qualquer extensão ou equiparação
em face da nova estrutura administrativa.

Art.  43. Os  cargos  de provimento  em comissão serão ocupados  por  servidores  de
carreira, observado o percentual mínimo de 20% (vinte por cento) do total de cargos existentes.

Art.  44. As  funções,  subfunções,  metas  e  programas  das  Secretarias  extintas
estabelecidas nas leis orçamentárias vigentes vinculam-se às seguintes Unidades de Gestão, observado
o disposto no Título II desta Lei:

I  -  da  Secretaria  Municipal  de  Finanças  para  a  Unidade  de  Gestão  de  Governo  e
Finanças;

II - da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos e do Procon, vinculado à Secretaria
Municipal  de  Agricultura,  Abastecimento  e  Turismo,  para  a  Unidade  de  Gestão de
Negócios Jurídicos e Cidadania;

III  -  da  Secretaria  de  Comunicação  Social  e  da  Diretoria  de  Cerimonial  e  Eventos,
vinculada ao Gabinete do Prefeito, para a Unidade de Gestão de Inovação e Relação
com o Cidadão;

IV - da Secretaria Municipal de Administração e Gestão e da Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas para a Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas;

V  -  da  Secretaria  Municipal  de  Relações  Institucionais  e  do  Fundo  Social  da
Solidariedade, das Coordenadorias, da Controladoria Geral do Município, da Diretoria
de Conselhos e Entidades Comunitárias e da Defesa Civil, vinculadas ao Gabinete do
Prefeito, para a Unidade de Gestão da Casa Civil;

VI - da Secretaria Municipal de Obras, da Secretaria Municipal de Planejamento e Meio
Ambiente e da Secretaria Municipal de Serviços Públicos para a Unidade de Gestão de
Planejamento  Urbano  e  Meio  Ambiente  e  Unidade  de  Gestão  de  Infraestrutura  e
Serviços Públicos;
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VII - da Secretaria Municipal de Transportes para a Unidade de Gestão de Mobilidade e
Transporte;

VIII – da Secretaria Municipal de Educação para a Unidade de Gestão de Educação;

IX  -  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde para  a  Unidade  de Gestão de Promoção da
Saúde;

X - da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social para a Unidade de
Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social;

XI - da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia para
a Unidade de Gestão de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia;

XII - da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Turismo, exceto Procon,
para a Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo;

XIII - da Secretaria Municipal de Cultura para a Unidade de Gestão da Cultura;

XIV - da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer para a Unidade de Gestão de Esporte
e Lazer;
XV  -  da  Guarda  Municipal,  vinculada  ao  Gabinete  do  Prefeito,  para  a  Unidade  de
Gestão de Segurança Municipal.

Parágrafo  único. O  Poder  Executivo  fica  autorizado,  mediante  decreto,  a  transpor,
remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas pela Lei
Municipal nº 8.738, de 15 de dezembro de 2016, intitulada de Lei Orçamentária de 2017, e em créditos
adicionais suplementares e especiais, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43 da Lei Federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964, devido à extinção, transformação, transferência, incorporação ou
desmembramento  de  órgãos  nos  termos  desta  Lei,  bem  como  promover  alterações  de  suas
competências ou atribuições, mantidas metas, prioridades e a estrutura programática, expressa por
categoria de programação, inclusive os títulos, descritores, metas e objetivos, assim como o respectivo
detalhamento  por  esfera  orçamentária,  grupos  de  natureza  de  despesa,  fontes  de  recursos,
modalidades  de  aplicação  e  identificadores  de  uso  e  de  resultado  primário,  de  acordo  com  o
estabelecido na legislação vigente, notadamente nas Leis Municipais nº 8.686, de 12 de julho de 2016,
denominada de Lei de Diretrizes Orçamentárias, e nº 8.091, de 25 de novembro de 2013, intitulada de
Plano Plurianual 2014/2017.

Art. 45. Os cargos e as respectivas descrições constantes no Anexo II, III e IV desta Lei
passam a substituir, respectivamente, aqueles previstos nos Anexos II, XVI e XIX da Lei nº 7.827, de 29
de março de 2012.

§1º Ficam extintos os cargos de provimento em comissão não constantes do Anexo II
desta Lei.

§2º Fica estabelecida, para fins de vencimentos, a seguinte correspondência entre os
símbolos dos cargos de provimento  em  comissão  da
Administração  Pública Direta e Indireta:

Situação Anterior Situação Nova

CC-00 DAC - 00

CC-01 DAC - 01

CC-02 DAC - 02

CC-03 DAC - 03

CC-04 DAC - 04

CC-05 DAC - 05

CC-06 -

CC-07 -
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Art. 46. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conta de dotações
próprias  constantes  da  Lei  Municipal  nº  8.738,  de  15  de  dezembro  de  2016,  intitulada  de  Lei
Orçamentária de 2017, sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 44 desta Lei.

Art. 47. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 48. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente, a Lei nº 3.086, de 04
de agosto de 1987; a Lei nº 5.673, de 28 de setembro de 2001, exceto o art. 11 e o Anexo III; a Lei nº
8.084, de 24 de outubro de 2013, exceto os arts. 6º e 7º; a Lei nº 8.465, de 1º de julho de 2015, exceto
o art. 6º; a Lei nº 7.996, de 27 de fevereiro de 2013, exceto arts. 15 a 17 e Anexo II; a Lei nº 8.260, de 16
de julho de 2014, exceto os arts. 14 a 21; a Lei nº 8.352, de 17 de dezembro de 2014, exceto art. 8º; o
art. 7º da Lei nº 8.116, de 13 de dezembro de 2013; a Lei nº 3.490, de 11 de dezembro de 1989; a Lei nº
4.976, de 20 de março de 1997 e o Anexo I da Lei nº 6.863, de 23 de julho de 2007.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE JUNDIAÍ,  em  primeiro  de  março  de  dois  mil  e  dezessete
(1.º/03/2017).

GUSTAVO MARTINELLI
Presidente
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ANEXO I
INDICE E DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE GESTOR DA UNIDADE

1 - Gestor da Unidade de Governo e Finanças - Secretário Municipal;
2 - Gestor da Unidade de Negócios Jurídicos e Cidadania - Secretário Municipal;
3 - Gestor da Unidade da Casa Civil - Secretário Municipal;
4 - Gestor da Unidade de Administração e Gestão de Pessoas - Secretário Municipal;
5 - Gestor da Unidade de Inovação e Relação com o Cidadão - Secretário Municipal;
6 - Gestor da Unidade de Planejamento Urbano e Meio Ambiente - Secretário Municipal;
7 - Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos - Secretário Municipal;
8 - Gestor da Unidade de Assistência e Desenvolvimento Social - Secretário Municipal;
9 - Gestor da Unidade de Promoção da Saúde - Secretário Municipal;
10 - Gestor da Unidade de Esporte e Lazer - Secretário Municipal;
11 - Gestor da Unidade de Educação- Secretário Municipal;
12 - Gestor da Unidade de Cultura - Secretário Municipal;
13 - Gestor da Unidade de Segurança Municipal - Secretário Municipal;
14 - Gestor da Unidade de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia - Secretário Municipal;
15 - Gestor da Unidade de Agronegócio, Abastecimento e Turismo - Secretário Municipal;
16 - Gestor da Unidade de Mobilidade e Transporte - Secretário Municipal.










































































































































































































































































































































































































































































